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À PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento – SIHS 

Governo do Estado da Bahia 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL 01/2025 

 

A empresa Planos Engenharia LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 05.524.262/0001-79, com sede na Av. Luís Viana Filho, 

nº13.223, Torre 03, Sala 204, São Cristóvão, CEP 41.500-300, Salvador – Bahia, 

devidamente representada por seu sócio, LEANDRO PINHEIRO ANDRADE, 

portador do CPF nº 905.709.795-87, doravante denominada simplesmente 

PLANOS ENGENHARIA, vem, respeitosamente, interpor o presente: 

RECURSO ADMINISTRATIVO Contra o resultado da fase de julgamento da 

proposta técnica, publicado em 01/07/2024, da Concorrência nº 01/2025, que tem 

por objeto a Contratação de empresa de Engenharia especializada para 

elaboração do Projeto de Reestruturação do Sistema de Abastecimento de Água 

das localidades do Assentamento de Chapadão, no município de Vitoria da 

Conquista - Bahia. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso é tempestivo, conforme previsão do edital, respeitando o prazo 

de 5 dias úteis contado da publicação do resultado da etapa de julgamento da 

proposta técnica. 

II – DO CABIMENTO 

Nos termos do item 12.3, alínea “c”, do edital, é cabível a interposição de recurso 

contra o julgamento das propostas técnicas.  
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III – DOS FATOS 

Não foram consideradas as CAT’s do Engenheiro de Projetos - Sanitarista ou 

Sanitarista e Ambiental ou civil, e as CAT’s do Engenheiro de Projetos: Hidrólogo. 

Reapresentamos aqui as CATs com os devidos destaques do trecho técnico 

relacionado ao objeto. 

IV – DO DIREITO 

A desconsideração dos documentos apresentados viola os princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia, 

prejudicando indevidamente a nota técnica da proponente. 

V – DAS CATS REAPRESENTADAS 

Segue abaixo relação das CATs: 
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1. CAT nº 1085/2008 – Páginas 10 a 23 do anexo do caderno técnico. 
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2. CAT nº 27798/2019 – Páginas 165 a 175 do anexo do caderno 

técnico. 
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1. CAT nº 005.356/11 – Páginas 178 a 199 do anexo do caderno técnico.  
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VII – DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer-se: 

1. O conhecimento e provimento deste recurso administrativo, com a devida 

apreciação dos argumentos e provas aqui apresentados; 

2. A consideração e aceitação das Certidões de Acervo Técnico (CATs) 

reapresentadas, conforme documentos apresentados; 

3.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Salvador/BA, 09/07/2025. 

 

 

__________________________________ 

LEANDRO PINHEIRO ANDRADE 
PLANOS ENGENHARIA LTDA 

SÓCIO - DIRETOR 


